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[bookmark: _heading=h.lms2hv4244iy]Emenda Modificativa nº ao Projeto de Lei nº 136/2026
[bookmark: _heading=h.4xz9bludz1th]     
[bookmark: _heading=h.q2jfysmrn6fl] 
[bookmark: _heading=h.86f2udez3q2f]Modifica o §2º do artigo 5º


[bookmark: _heading=h.mg5x8go5jpa6]Art. 1º Fica modificado o §2º do artigo 5º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

[bookmark: _heading=h.6avdu06s3oxh]“§ 2º A criação do cargo não substitui, não reduz e não descaracteriza o trabalho docente do professor regente, do Professor I de Apoio Educacional Especializado e do professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, nem autoriza remanejamentos que importem em supressão de funções do magistério.”
[bookmark: _heading=h.w1u3ip6bauek]
Plenário Brígido Tinoco, 07 de abril de 2026. 

Professor Tulio

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _heading=h.9nu0tpwou4hz]A presente emenda tem como objetivo aprimorar o texto do Projeto de Lei nº 136/2026, garantindo segurança jurídica e delimitação clara das atribuições dos profissionais no ambiente escolar.

O texto original da Mensagem Executiva já assegura, acertadamente, que a criação do cargo de Agente de Apoio Escolar não substitui e nem descaracteriza o trabalho do professor regente e do professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE). Contudo, é fundamental e imperativo que a lei faça menção expressa também ao "Professor I de Apoio Educacional Especializado".
Esta carreira possui atribuições de natureza estritamente pedagógica na rede municipal de ensino. A sua omissão no texto da lei poderia abrir precedentes perigosos para interpretações dúbias e desvios de função, permitindo que, na prática, o novo cargo de nível médio substituísse a atuação especializada e docente que já é prestada aos alunos com necessidades específicas.
Dessa forma, a emenda afasta qualquer possibilidade de remanejamentos que importem na supressão de funções do magistério, consolidando o cargo de Agente de Apoio Escolar exclusivamente como uma função complementar, de cuidado e apoio funcional, protegendo a qualidade da educação e os direitos dos profissionais da educação no Município de Niterói. Conto com a aprovação dos nobres pares para este indispensável aperfeiçoamento legal.
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